
DECRETO Nº 17474/2021 
 

 Incorpora junto à Escola Municipal João Paulo II, a 
Quadra de Esportes localizada no Bairro São Francisco 
Xavier. 

 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica incorporada junto à Escola Municipal João 

Paulo II, a Quadra de Esportes localizada na Avenida México, bairro São Francisco Xavier, lote 

de terras rural, sob o nº 69-B (sessenta e nove-B), da Gleba nº 35-DV, do Núcleo Dois Vizinhos, 

Colônia Missões, no município e Comarca de Dois Vizinhos. 

 

Parágrafo Único. A responsabilidade quanto a 

conservação e manutenção da Quadra de Esportes passa a ser exclusivamente da Escola 

Municipal João Paulo II em conjunto com a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e um, 60º ano de emancipação. 
 

 
 

 
Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

Vilmar Possato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 


